
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

GABINETE DA PREFEITA

EDTTAL DE CONVOCAçÃO Ne 6Z DE 4 DE ABRIL DE 2023
pRocEsso sELETrvo slMPLlFlcADO Ne 003/2022

Dispôe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo

Simplifi cado nP OO3 /2022.

Prefeita Municipal de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, no uso das

atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Processo

Seletivo Simplificado n.s OO3|2O22 realizada por meio do Decreto ns O89/2O22 e 095/2022, TORNA

PÚBUCO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na

sede da prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Fernando Correa da Costa, 940,

Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. munidos dos documentos

necessários à comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no

EDITAI DO PROCESSO SELETIVO S|MPLIF|CADO Ns OO3/2022, sob pena de ser considerado como

desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente

posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

AGENTE ADMINISTRATIVO. SM SAUDE

Justificativa: Solicita a convocação de um agente administrat ivo, considerando o encerramento de

contrâto servidor lotado na fisioterapia'

Pedra Preta,31 de março de 2023.

AV Fernando correa da costa,94o, Centro, CEP 78795-OOO Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486{400 - http://www.pedrapreta.mt.gov'br

PosrçÃoNOMElnscrição
24eROSANGELA AMORIM DA SILVA0012150

RAct&-^DEsouzA
Prefeita MuniciPal



5 de Abril de 2023 . Jomal Oficiâl ElelÍônic. dos [runicípios do Estado de Mâto Gtosso . ANO Xvlll I N' 4.208

EOTTAL DE CONVOCAçÃO N" 67, DE 2023 PROCESSO SELETIVO
stMPLtFlcADO o00312022

Dispôe sobrê convocâÉo de apmvados no Procêsso Seletivo Simplificado

n o03t2022.

Prefeilâ Municipal de Pedra Preta, Estâdo de Mato Grosso, no uso dâs

atribuiçôes que lhe são confêridas;

CONSIDERANDO a homologaçáo do Resuttado Finaldo Procêsso Se-

lêtivo Simplificâdo n.o 00312022 rcalizada por meio do Decreto n" 089/

2022 e Og5t2O22, ÍORNA PÚBLrcO o presente Edital, ticando CONVO-

CADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecêrem na sede da

Prefeifura Municipai de Pedrâ Preta - MT, situadâ na Avenida Femando

CoÍÍêa da Costa,940, Cenlro, cidadê de Pedra Preta, no pÍazo máximo
de 05 (cinco) dias, munidos dos documentos necessários à comprovação

dos rêquisitos pâra provimênto do cargo plêitêado. conÍorme estâbelecido

NO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SII'PUFICADO I{' OO3/2022,

sob pena de ser mnsiderado como desistênte, perdendo a respectiva vâ-
gâ, podendo à PreÍeitura convocâro cêndidato imediatamênte posterior.

cANOTDATOS CONVOCAOOS:

AGENTE ADMINISTRATIVO - SM SAUDE

lnscÍiÉo }IOME POSrçÃO
0012'150 ROSAN]GELA AMORIM DA SILVA 24.

Justmcaüvâ: Solicita a convocâçâo de um agêntê administrâtivo, conside_

rando o encerramento de contrato seNidor lotâdo na fsioterãpiâ.

Pedra Preta, 31 de março de 2023.

IRACI FERREIRÂ OE SOUZA

Prefeitâ Municipal
I

6' TERMO DE ÀPOSTILAMENTO AO CO}{TRATO N" í3212022 -
MARIA INES ARCELI

6'TERMO DE APOSTILAMENÍO AO CONTRÂTO N' 132,/2022

E PEDRA PRETA.cONIRATÂNTETPREFEITURA MUNICIPAL D

CONTRATADO: MARIA INES ARCELI
CNPJ:'16.368.535/0001-50
ffi 3lzo22 lostt ozto*zozz

OOTAÇAO ORCAME}ITARIA:
Dot. OrÇâmentária:
Códiqo Rêdlirido: í02 - 05.00 Í.26.782.0004.2.275.3-3.90-39.00.00

EXÍRATO OE COMPRAS DIRETAS N' 07612023 a 12612023

Em âtendimento aos requisÍtos legais da Lei: No 1.123,/2019 - REGRAS DE REALIZAçÃO DE COMPRA DIRETA, segue os dados rêlaoonãdos a aqui-

sição dê produtos e/ou serviços, adquiridos pelâ Prefeiturâ Municipal de Pêdra Preta, solicitados no mês de mârco entre os dias 01/0312023 à 311031

2023, para as devidas finalidadês e uülidades âcima mêncionadas.

SolicilaFo Datâ Descrição Ouanlidade DeslinâÉo OotaÇáo OrÇâmentááá

785
011
03/
2023

256
25.117 .54A|OOO147 -
LOPÉS E DISSEGNA
LTDA - ME

1-URNA FUNERÁRIA:
1-VESTUARIOS

2
R$
1.800,00

Sociâl

08.001 .08. 1 22.0001 .2.01 9.3.3.90.30.00.00.

01t
03/
2023

304
25.1 I 7.54A/0001-47 -
LOPES E DISSEGNA
LTDÂ . ME

1§ERVICO FUNERARIO - TÂNÀTO-
PRAXIAi 1- LOCAÇAO CAPELÂ DE
VELORIO; I.PRESTAÇAO DE SERVI.
ÇO DE TRANSLADO ÔE CORPO

3
R$
2.520,00

Secreiariâ

Sociâl

08.oo1.oa.2zr4-0010.2.1't,t.3.3.90.39.00.00

diariomunicipal.org/míámm . wvlw.âmm.org.br 715 Assinado Digitâlmente

RESOLUÇÃO N.. 01I|,2O23/CONSELHO iTUNICIPAL DE SAÚDE

O CONSELHo MUNICIPAL DE SAÚoE, no uso de suâs atribuiçôês legâis

que lhe confere a Lei Municipal no,a0E/2005;

Considerando o artigo 198, inciso lll, da Constituição da RepÚblicâ, que

prevê a parlicipaçáo da comuniclâdê como direlriz do Sistema Único dê

Saúde - SUS; Considerando o artigô 196, dê ConsütuiÉo Fedêral, que dis-

pôe que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garântido mediante

políticás soêiais e econômicás quê visem à reduÉo do risco dê doença e

de outros agravos e ao acesso universâl e igualiÉrio às ações e serviços

para sua pÍomoçáo, prolêÉo e recuperação;

Considerando a Lêi no 8.080, de 19 de setembro dê '1990, que dispóe so-

bre as condiçôes para a promoÉo, proteÉo e reêupeÍâçáo da saúde, â

orgânização e o funcionamento dos seNiços conespondentes, e dá outras

providênciâs;

Considerando o Decrêlo no 7.508, de 28 de junho dê 2011, que Íêgulâ-

menta a Lei no 8.080/'1990, para dispor sobre a organizaçáo do SUS, o

planejamento dâ saúde, a assistência à saÚde e ê ârticulaçáo intêrfedera_

tiva, ê dá outras providências;

Considerândo a Lei no 8.'142, dê 28 dê dezembro de '1990, que dispóe so-

bre a par$cipação dâ comunidade na gestão do SL,S e sobre as transfe-

rências intergovemamentâis de recursos financeiros nâ área da sâúde e

dá oulras providênciâs;

Considerando ê Lei Complemenlar no '14'1, de 13 dê jêneiro de 2012' que

regulêmenta o parágrafo 3'do artigo 198 da ConstituiÉo Federal:

C.onsidêrando o Regimento lntemo do Conselho Municipal e SâÚde de Pe-

dra Pretâ - CMS/PP;

O Plênário da 9ê Confêrência Municipal dê Saúde, rcalizado no dia

29 de mârço de 2023, registEdos no uso de suas compêtências rêgi'

mêntais ê atÍibuiçóas conferidâs pêla Lêi Fêderal8.080, de l9 dê se'

fembb dê í990, pêla Lei Fedêral 8.lil2 dê 28 de dezembro dê í990,

pêla Lêi Municipel n' 40E/2005.

Resolve:

ART. 1o - Aprovado o Regimenio da 9" Conferencia Municipãl dê SaÚde

na Plenána da mesma, no dia 29 de março de 2023, por Unanimidade'

ART. 29 Esta ResoluÉo entrâ em vigor na data da sua publicáção,

revogando-se as disposições em contrário.

Registrada, Publicada, Cumpra-se'

Pedra Preta,04 de abrilde 2023.

lvani Lopes da Silvâ

coordenadoÍa da 9' cMs

PEORA PRETAruT


